RECLAMAÇÃO E LEGITIMIDADE DOS MINISTÉRIOS PÚBLICOS ESTADUAIS.

No julgamento da Reclamação 6541/SP, datado de 25.06.09, de relatoria da Ministra Ellen Gracie, o Supremo Tribunal Federal decidiu que o  Ministério Público do Estado de São Paulo não possui legitimidade para propor originariamente reclamação perante aquela Corte, eis que "incumbe ao Procurador-Geral da República exercer as funções do Ministério Público junto ao Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 46 da Lei Complementar 75/93" (Rcl 4453 MC-AgR-AgR / SE, de minha relatoria, DJe 059, 26.03.2009). Complementou a Eminente Relatora  consignando que “  Entretanto, a ilegitimidade ativa foi corrigida pelo Procurador-Geral da República que ratificou a petição inicial e assumiu a iniciativa da demanda” , deferindo desse modo o  Procurador-Geral da República como autor da demanda e julgando procedente a reclamação. 

A respeito da questão permito-me, respeitosamente, algumas reflexões sob a ótica do princípio federativo.
A Federação se caracteriza como modelo  destacado de repartição de competências. No modelo federal de Estado, os Estados-membros desfrutam de autonomia, consistente na capacidade de “autodeterminação dentro do círculo de competências traçado pelo poder soberano, que lhes garante auto-organização, autogoverno, autolegislação e auto-administração, exercitáveis sem subordinação hierárquica dos Poderes estaduais aos Poderes da União” (FERNANDA DIAS MENEZES DE ALMEIDA, Competências na Constituição de 1988, 4ª. ed., Atlas, 2007,  pág.11).

A estrutura federativa se assenta exatamente nessa partilha de poderes, de repartição de competências constitucionalmente previstas, observado o pressuposto de que a Constituição é a base jurídica da Federação, cumprindo anotar que a Constituição de 1988 deu origem a um sistema de competências exclusivas, com outras comuns e concorrentes, enfatizando-se que “O princípio geral que norteia a repartição de competências entre as entidades componentes do Estado Federal é o da ‘predominância do interesse’...”. (JOSÉ AFONSO DA SILVA, Comentário Contextual à Constituição, Malheiros Editores, 2005, pág.243/4)

Segundo o mesmo doutrinador competência “... é a faculdade juridicamente atribuída a uma entidade ou a um órgão ou agente do Poder Público para emitir decisões. ‘Competências’ são as diversas modalidades de poder de que se servem os órgãos ou entidades estatais para realizar suas funções” (op.cit. pág. 244)

Vale dizer, a existência de uma Constituição escrita e sua observância pelos estados-membros, cuja autonomia é preservada, muito embora seja a soberania exclusividade do Estado Federal, bem como a repartição de competências entre os entes federados, são das principais características do Estado Federal.

E é exatamente do princípio federativo previsto no art. 1º., de nossa Carta Magna, que decorre o princípio da autonomia dos estados-membros, assente no art. 18, “caput”, da Carta Magna que “A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta Constituição”.

Pois bem, partindo dessas breves considerações, forçoso afirmar que o pacto federativo obriga a todos os signatários desse acordo, respeitada, por evidente, a autonomia e independência dos três escalões governamentais, entre os quais não há hierarquia, já que todos são merecedores de igual tratamento, em que pesem suas diferentes competências.

Em atenção ao Princípio Federativo, o Ministério Público foi instituído em dois níveis: o Ministério Público da União, que abrange o Ministério Público Federal, o Ministério Público do Trabalho, o Ministério Público Militar e o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, e os Ministérios Públicos dos Estados (art. 128, da CF).

Consigne-se que também em relação ao Poder Judiciário a Constituição define as competências dos Tribunais Superiores, das Justiças Especializadas e da Justiça Federal, deixando a cargo da Justiça Comum Estadual as causas residuais.

Pois bem, retomando o breve exame constitucional do Ministério Público, de se ver que a previsão da pluralidade de Ministérios Públicos se justifica exatamente por se tratar a instituição de um órgão do Estado,  investido de parcela de soberania estatal, estruturando-se, desse modo, à semelhança do Estado do qual é parte integrante, destinando-lhe, a  Constituição Federal de 1988, a relevantíssima função de defensor da ordem jurídica,  do regime  democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, “caput”).

Segue-se que de forma abstrata pode-se compreender a existência de um único Ministério Público, sendo comum a todas as carreiras agir com foco no norte constitucionalmente estabelecido, tratando-se de instituição vocacionada para exigir exato cumprimento da Constituição Federal, auxiliando na consolidação do Estado Democrático de Direito.

Induvidoso, porém, que os diversos ramos surgidos a partir desse tronco comum, por assim dizer, observam os princípios da unidade e indivisibilidade especificamente dentro do âmbito de cada instituição, observado os limites da lei. Também aqui não há hierarquia, nem tampouco espaço para superposição de funções.

Com efeito, da mesma forma que o Brasil não é mais um estado unitário, tampouco o MP, um de seus órgãos, pode sê-lo.

Como ensina MAZZILLI “Devemos entender restritivamente os princípios da unidade e indivisibilidade em face das peculiaridades do Ministério Público brasileiro. Tomado em sentido abstrato, o ofício de Ministério Público pode ser considerado uno: contudo, isso não impede que haja vários Ministérios Públicos (CR,art.128).Assim, é possível admitir a unidade abstrata do ofício: quando a lei diz que ‘o Ministério Público exercerá a ação penal pública’, refere-se tanto ao federal como o dos Estados, tanto ao de um Estado como ao de outro. Contudo, tendo-se em vista nosso regime federativo, unidade de órgãos não existe (temos vários ‘ministérios públicos’).Por outro lado, a indivisibilidade também é mitigada: respeitada a discriminação legal de atribuições, as substituições não são arbitrárias nem aleatórias e sim só podem ocorrer na forma da lei.

Entre nós, os princípios da unidade e da indivisibilidade têm de ser aferidos em cada Ministério Público (unidade sob o aspecto abstrato, de unidade do ofício; indivisibilidade como a possibilidade de substituição na forma da lei, preservado o princípio do ‘promotor natural’)” (“A independência do Ministério Público, Hugo Nigro Mazzilli, RT 729/388). 

Com efeito, sabidamente diversas as atividades exercidas pelos membros dos Ministérios Públicos dos Estados  (Lei Complementar Estadual 734, de 26 de novembro de 1993, p.ex., disciplina a autonomia, organização e atribuições do Ministério Público do Estado de São Paulo ) e do Ministério Público da União ( que se organiza e estrutura na forma da Lei Complementar 75, de 20 de maio de 1993), carreiras que possuem estruturas próprias, cada uma suas respectivas Leis Orgânicas, não se podendo confundir as atribuições a cargo de um Promotor de Justiça Estadual e aquelas sob a responsabilidade dos integrantes do Ministério Público da União.
Claríssima, de outro lado,  a identidade de atribuições e funções dentre os vários Ministério Públicos Estaduais, que inclusive contam com uma Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, dispondo normas gerais para a organização dos Ministérios Públicos dos Estados e dando outras providências (Lei 8.625, de 12 de fevereiro de 1993).
A Constituição Federal, por sua vez,  reconhece que as carreiras do Ministério Público Federal e dos Ministérios Públicos Estaduais são diversas, o que fica claro da leitura da redação do art. 130-A (acrescentado pela EC 45/04),  que ao disciplinar sobre a composição do Conselho Nacional do Ministério Público-CNMP dispõe que dentre os quatorze (14) membros integrantes do Conselho, quatro (04) serão do Ministério Público da União “assegurada a representação de cada uma de suas carreiras”, para na seqüência estabelecer que três (03) membros representarão os Ministérios Públicos  dos Estados.
Não é diferente, aliás, a redação do art. 128, da Carta Magna, por nós acima anteriormente referido, que em seu parágrafo 5º. prevê   exatamente que leis complementares da União e dos Estados estabelecerão a organização, as atribuições e o estatuto de CADA Ministério Público.

Pois bem, diante dessas breves considerações, e diante da clara redação do art. 103, parágrafo 1º., da Constituição Federal, parece-nos lícito concluir que os Ministérios Públicos dos Estados, cuja capacidade postulatória é incontestável, até porque intrínseca às suas funções legais e constitucionais, tem legitimidade para ofertar reclamação perante o Supremo Tribunal Federal nas hipóteses em que a providência decorra de decisão proferida em processo do qual o Ministério Público do Estado seja parte litigante, sob pena de ocasionar ao órgão, defensor dos interesses da sociedade, prejuízo irreparável, colocando-o em posição de desvantagem em relação à parte adversa, o que não se admite, ferindo-se, ainda, de morte o pacto federativo, já que como visto os Ministérios Públicos do Estado não se encontram em posição de dependência ou hierarquicamente inferior ao Ministério Público Federal, distinguindo-os, apenas, o âmbito das atribuições de cada um desses órgãos, com base na moldura constitucional. 

Em resumo: a negativa de espaço aos Ministérios Públicos do Estado para apresentar reclamação, condicionando tal pleito à obrigação de representar ao Procurador Geral da República para encaminhamento da reclamação, equivale a retirada de parcela de sua soberania, em prejuízo da efetividade do princípio do contraditório e em desrespeito, s.m.j., ao princípio federativo.
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